
PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus

Estado da Bahia

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 87/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 09/2021

INEXIG1BILIDADE N°. 002/2021
CONTRATO N°. 009/2021

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
SETOR - GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OBJETO - ALTERAÇAO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N® 009/2021, CUJO OBJETO E
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA
ÀS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA, DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA.

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATADO(S)

EMPRESA
MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ (MF) SOB O N°.
26.262.762/0001-50.

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 87/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 

INEXIG1BILIDADE N°. 002/2021 
CONTRATO Nº. 009/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO Nº 009/2021, CUJO OBJETO E 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
ÀS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
A~SISTÊNCIA, DE FINANÇAS E ORÇ~MENTO E DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA. 

1 DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

CONTRATADO(S) 

EMPRESA 
MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,. CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50. 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:47:00
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8ba5c0dd-6cc7-4078-8493-144fa3b8f7d8



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da Presidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
009/2021 da empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50, contratada para prestação de serviços especializados de 
Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, 
Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus-Bahia, de acordo com as disposições da INEXIGIBILIDADE ND. 002/2021 e 
com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ (MF) 
SOB O Nº. 26.262.762/0001-50, foi contratada através do Contrato nº. 009/2021, decorrente da 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2021 que tem como objeto a prestação de serviços especializados de 
Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, 
Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

O Contrato nº 009/2021, no valor mensal de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais), foi assinado em 08 
de janeiro de 2021. 

O prazo de vigência do Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O 1 ° Termo Aditivo de Prazo se encerra em 31.12.2022. 

Houve um TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO nº 09/2021 em 
01.12.2022 que se encerra em 31.12.2022. 

Há necessidade de manter os serviços de orientação Jurídica a Setores desta Câmara exigindo que o 
contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 3° Termo Aditivo, pelo prazo 
solicitado, com início em 01/01/2023 a 31/12/2023. 

A Cláusula Quinta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condições e preços, após consulta desta Diretora Administrativa, conforme documento anexo. 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na 
seguinte dotação: 

01.01.01-CÂMARA 

MUNICIPAL 

2.001-

AÇÕES 

MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.35.00. 

DA CÂMARA SERVIÇOS 

MUNICIPAL CONSULTORIA 

Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

~ 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

- 01 

DE 

1 

,.J 
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Comunic.Jdo 

l'Olllm LEGISLATIVO 
Ctí1111m1 tlo.t Vcrratfaf'í!s 1/e Santo rl11tcmío de JcSIIJ 

Esl!rdo da ll11hiu 

Assunto: Picrrogr,oo de Praro dij Vigálló3 

Sr MURlLO FOWSEC/\ PEIXOTO, 

Repr~;entanlo d1 Emprosa MUR!LO FONSECA ~El~-OTO SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCAClA 

A!ra\iés do presen!l! e~J)Cdi.lr.t~, ccn~Hfor.intlo a n~sídada da Adminlatraçllo tle manlot os ser;Jços da 
orlinllly'l..o Juri~a a Se!or,;s ds11;. CâmJm & alm!a a existência · do pro'lisão dil possíhifldrulo d\\ -
prorrogr.~ da vi9ôncia do CONTRATO N' 009,2021, na C1!:usula Ouinb1 do cillldo instrumento 
c,:mlratual, vem a Câmara Mumcípal consuitat s Vossa S?nhoria do m:eressa em manter o ciledo con!ra1o 
paio rruio de rMis l2 (dozo) me,ss, mis cofld~ões ;::;1;sw<las orig,nariarnGnte. 

Caso possua inlllwsse na nr.nutanção d6 con!fa!O, roquei que Vo.ssa Senhor.a, respoooa 
' e,pressamente à presente evn;;una 

Fernanda FoMetti Conteiçw 

Dfr~tor Adrniíl,strntivo 

l 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

Sr. MURILO FONSECA PEIXOTO, 

Representante da Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os serviços de 
orientação Jurídica a Setores desta Câmara e ainda a existência de previsão da possibilidade de 
prorrogação da vigência do CONTRA TO Nº 009/2021, na Cláusula Quinta do citado instrumento 

C contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, nas condições ajustadas originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Encaminha-se em anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 
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J!'OZ,B:~ T,EG.IS.LAT'.IVO 
Climurt1 dos Veret1dores tle St111l0 Antonia de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nu 
09/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, QUE TEM POR 
OBJETO A APLICAÇÃO DE REAJUSTE, NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente de 

direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, m, cidade 

de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato 

representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, 
inscrito no CPF 11.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado 

abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) 
SOB O Nº. 26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São 

Cristóvão - Santo Antonio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO 

FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF Nº 697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, 

residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominndo 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE 

REAJUSTE AO CONTRATO nº 09/2021, cujo objeto é a Prestação de Serviços 

especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e 

Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e 

Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahin, com 

fundamento no artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo cm 

vista o contido no processo administrativo nº. 32/2022, que se regerá pelas cláusulas L' 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado de 

acordo com o índice IPC-A, acumulado em abril de 2022 no importe de 12,12%. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço 

do contrato. 
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.POJ:>B:.R. r;EGISTMZll T.Z. VO 
Câmarll dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de 12,12% (doze, vírgula doze, por 

cento), referente ao IPC-A, acumulado do período de março/2021 a abril/2022, com 

efeitos a partir de 02/05/2022. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 

execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

parn o corrente exercício de 2022, assim classificados: 

1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- CÂMARA MUNICIPAL-

II-PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

lll-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada 

nesta cláusula para atender as despesas increntes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de RS 74.456,00 (Setenta e 
quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), em 08 (oito) parcelas de RS 9.307,00 
(Nove rnil trezentos e sete reais), cada uma delas, mantendo-se as demais condições de 
pagamento. A última parcela refere-se à elaboração do Balanço Anual, no mês de 
dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: D,í-SL' 

ao termo aditivo no valor de R$ 8.056,00 (Oito Mil e Cinquenta e seis reais), totalizando o 

contrato no valor de R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis 

reais). · 
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Ji>OJ:,J!f!J~ T,EG ISLA'TJt. VO 
Câmara dos Verelldores de Santo A11to11io de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais 

cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 

a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito 

no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em m 
(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 

assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

PRESIDENTE DA CÂM 
CONTRATANTE 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 02 de maio de 2022. 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO 

Cânmra dos Vereadores de S,mto Ant,,nio de Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº32/2022 
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Promover o reajuste dos preços do Contrato nº 09/2021 (Empresa MURILO FONSECA! [ 
o ci 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ N''.§] 
g ;g 

26.262.762/0001-50), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado nos últimos 12 meses. Valor do~ ~ 
...., _ 
.i,.c,:, 

Contrato Atualizado: R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reê1is)-g 8 
~o 

FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de RS 9.307,00~ ~ 
V, [J) 

(Nove mil trezentos e sete reais). DATA: 02/05/2022. FRANCISCO DE ASSIS LIM~ ~ 
""?;: 

DAMASCENO O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO Dlf 6 
JESUS. 
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA I Poder LEGISLATIVO I Edição N° 646 1 Sexta, 20/05/2022 

EXTRATO 

..POD..B.R LEGitilLA '2!1 VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Je,çus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINJSfRATIVO Nº 32/2022 

Promover o reajuste dos preços do Contrato nº 09/2021 (Empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ Nº. 

26.262.762/0001-50), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado nos últimos 12 meses. Valor do 

Contrato Atualizado: R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 9.307,00 

(Nove mil trezentos e sete reais). DATA: 02/05/2022. FRANOSCO DE ASSIS LIMA 

DAMASCENO • PRESIDENTE DA cAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE 

JESUS. 
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(,imt1m ,/," l 'ai•,ulorl!.\ ,h• S,mto .·l111(111io til! .ft1.'rill.\ 

l!".\t11tlo dtt Bt1l1iu 

PRIME:~1-· 'ERf.1(.i /,~!111VO MJ ÇQN1Rr,.,.C l·J" 
(09 2C~ 1 TEqf,'U DE ·.".JNTRA 70 QUE ENTRE SI 
CELE8Rt.1.! "' CM,lt.~:. t.füt-;l".:1 PAL DE SANTO 
ili~/Tétrc DE JESUS E A EMPRESA r,!IJRILO 
.=ot6Ec . .; :JE!J.OT-J SOCIEDADE INDII/IOUAL DE 
~D',•C::.AC:h EXECUÇÃ.0 DE SERVIÇOS OE 
;:C;NSU~ T(,R:.:.. E ASSESSOR,A JURiOiCA NA 
i-JR/J.; .i.BA1.(} 

A Câmara !:'.-,r-i:.:a;,ai de Santo Antómo de Jesus - Sa. ente de direito pcJblco In1erno c,;r., sede na RJa 
Maneei Jt,;;e t:il ;:a1xào Araújo. n' 58. na cidade de Santo ~.11tôn:u de Je5u~- Batua. 1nsi;nra no C!~? J sob 
o n ~ 13 265 596,-0001-0i. neste ato representado por seu Pr:.>s1denlt e Sr ::;:;:_.;1-JCISCC JE ASSIS UMA 
0At,1ASCE'·:,:: 111scr:to no C?F n ª 59ó 966 2: !:·: 5- €· ~-:.; 1: • .,~•6c~: -~- ;\; s;,;P 3A. -J-Jr:i,ante 
denominaCí: .. abrcvradamenle CONTRATANTE e jo outr:i •ade. ;; Em;.resa r,IURILO FONSECA 
PEIXOTO $0:IEDAOE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA !NSCRITA NO CNPJ (MFl SOS O Nº. 
26 262 762 OJQ1.50_ estabelecido à Rua Lomanto J~r.icr, nc 33. Bairro São Cnslóvão - Santo Antonio de 
Jesus-B;i 11-esle ato represenlado pelo s~ MIJRILO FONSECA PEIXOTO. inscnlo no CPF Nº 
6972~1 ·:~-91 e OAB!BA sob o nQ 21 223. res1den1e e domrc:irado em Sa110 António <.te Jesus-Bahia. 
aqui denc~1:r.ado CONTRATADA. resolvem celebrar 0 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C.ONTRATO Nº 
º_2~~~021 . .:c;,1 t-ase no parecer Jurídico constante co PrÕCessÓ°tÍdmrn;strat,vo nc 87:'2021 e cÓnÍ base ·na 
inexig·b:hd,d':' de I:c,tação nº 002,2021 e do Processo Adm1r:1s1ra11vo n•. 09:2021. su1e1rando-se. no que 
couber, a L':"1 n" 8.€66193 e á legislação que rege a espécie. mediante as cláusulas e condições 
segur::~-:-

CLÁUSULA PRl!,iEIRA • DO OBJETO 

Êste i.;;1!lJ .:.:1,1,;iti tern por ObJeto a prorrogação do prazo de 1•1génc1a do Contrato ri 009/2021, cu;o 
objeto é a r.r,:,slação de serviços espec1ahzados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Corrnssàes de 
Legislacà~ .":.,stiça e Redação Final. de Educação. Saúde e Assistência. r!e Finanças e Orçarr:ento e de 
Obras e ::e,-. ,;cs Pübliccs para a Câmara Municipal de Sar-lo A.ntõmo de ~esus-Bah:a, ;;artes inte9ranles 
da in,;.,,1•t···,r_1:::'.!'? :.!e 1.:1tação nº JO2'2O21 e com a prcpos!a ;ontratada 

P.ARÁ.:";RtF') FPl1.iEIRO: As alleraçces ao Contrate rea:1zadas me10 deste 7ermo Ad1t:vo consistem na 
altera-;:,; d·: :i;az:.i pa~a eJtecução do obJeto conlralado pelo penodo de mais 12 (doze; meses desde 
01.'01 W22 ( 31 11.·2c22 descrita na Clausula Quinta encontrarn-se no hm1te previsto no art. ô5. § 1c da 
Ler r." ::: •.;•:·~ 83. 

PARÂGRI-.FO SEGUNDO· Em face da prorrogação contratual. o valor lolal do Contrato passa a ser de 
RS 99 600.00 (noventa e nove mil e seiscentos reais!. a ser pago ~m 12 (doze) parcelas mensais 
conse,.ut,·:as r!e ,qual valor de RS 8300.001,0110 mil e trezent-Js reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alt•:-•·,··" ,: :'"!r:;t;_i;ll dF. que trata este 111s!rurnenl(' e bas,::;:la no di~osto r;a •:'áus..ilci D~c1ma T!:rce1ra. 
do Cc,::··., .,: ·· · OCrj t011 e no a:t ô5 inciso I! e§ 1 · ca Lf: · /) ô61H:2 

CLÁU~JLA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As d-:·é · . • :::- -:.': :'<.: C011tra:c ccr~.:rã a r;o·:t:i :!d seg.:1n:e dcia~ão orça'ller.rana: 

mNi"15ADÉ ,_- ----- 1 PROJ.ÊTOT -:·eLEMENTÕÕE- -- ! FONTEDE:?·t;;ll l Õ1

Rç- ;, -;":.,-,,, __ ?e.sP~SA _ _ _ ; RECURSO .::?1 ..__ --···---•-···· ------· -----·. 
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\ : .. '-''.~--·'j 

C,imur" tfo., 1 ,-,.,•mlor,•, r/e .\',wto l11t11nio d,- .lc'\11\ 

l.\1i1tlo riu 1;,,hi11 

[ . . .... . : .. _- ~-~--.·_:.r~ A_r_._ .. ·IVI __ D_ADE · ___ ---_- __ ·. ---_, -_r··-·· , ~ ·• :{7;:-:· • i,t,~r~:::.: _ 
1 
oi.óü1.ç.:,1;1:,RA-- l 01.0Júa1.2001 ·· -·- -·:-•·i:i.9Õ:-Js-.o-o.---_-1-; 0-1-=-----== 

! MUNIC!f':..,. : MANUTENÇAO DAS AÇOES SrRVIÇOS DE 

! . DA CÁMARA MUNICIPAL CONSULTORIA 
L.,__ __ •· 

CLÁUSU./, ::::.i,~.RTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Pem:;1. e':· ~- ,n.;::cradas as C"t,u,ul,,~ e ~Qn:!içôes ni':·J m:>dJ'.. :J,i~ j1rct;i ou ind;relamenle por este 
lnstrume n :-~, 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

ln::u:r·:; -., .. ,:;·J~;-; (ATANTE prc·11ccnc,ar a sua conta. a pul:hrr1.;ii~ ,Jo extraio deste CONTRATO na 
lmn'"·"' .'·· : .,; !J','!iO de lc·. a co."lar :la dala d~ sva assirr11u·,, 

CLAUSUL,\ SEXTA- DO FORO. 

E por C:$:,,1(•:n dG ,,.;ordo. dej)ois de tido e achado conlonne, foi o presente Termo Adihvo lavrado em 3 
itré~ · · ,~ ·!-· •;:·'! !r-cr e ror:m!. ass:nado pelas partes e teslemunl\as abarxo 

Santo A:itõn,c d,: J!:sus iBAJ, 28 de át'.'.é!IIIDro dt 2021. 
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~ \.-· 

1 PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9rl.unicipal áe Santo )f.ntônio áe Jesus -<.Estado IÍa (JJama 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 09/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2021 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 09/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nª 002/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO li 
E§ 1° C/C ART. 13, li, Ili E V DA LEI Nº. 6.666/93, DA LEI 8666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -CÂMARA MUNICIPAL - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VALOR GLOBAL: R$ 99.600,00 (NOVENTA E NOVE 
MIL E SEISCENTOS REAIS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MURILO FONSECA 
PEIXOTO. 
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Qiwrta-feiru 
29 de de-:.embro ele 2021 
Ano Xll • Ecliçã<J Nª 813 

-2 6-

Cilmara Municipal d!! Sa~10 Antôno rle Jesus - BI\ 

Dhírio Oficial do 
LEGISLATIVO 

TERMO ADrrlVO (CONTRATO N11 9/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmtml. 94.unidpa[ áe Santo .Antônio áe Jesus- 'E.stlUÍo áa tJJafda 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADfTAMENTO AO CONTRATO Nº 0912021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2021 • 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 - INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO Nº 00212021 PARTES: 
CONlRATANTE: CMtARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONlRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O Nª. 26.262.76210001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO OE VIG~NCIA 00 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGlva, ART. 25, INCISO li 
E § 1° CIC ART. 13, ll III E V DA LEI Nº. 8.666193, DA LEI 8666193; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101-CÃMAA.A MUNICIPAL· PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DATA OI\ ASSINATURA: 28/1212021 VALOR GLOBAL: R$ 99.600,00 (NOVENTA E NOVE. 
Mil E SEISCENTOS REAIS) VIG~NCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÃRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA; MURILO FONSECA 
PEIXOTO. 

h ttp :/ /cm s an toa ntoniod ej esusba. imprensao licial .org/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câm11ra dos Vereadores tle Santo Antonio de Jesus 

Estt1d() t/11 Bal,ill 

CONTRATO N. 09/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE 

ADVOCACIA. 

INDIVIDUAL DE 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 

sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade Je Santo Antônio 

de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n." 13.266.598/0001-07, neste ato representado por 

seu Presidcnt~ o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.11 

596.966.215-15 e RG n.'' 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e dl'> outro lado, a Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF} SOB O Nº. 
26.262,762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, n" 33, Bairro São Cristóvão -

Santo Antm'Ül' de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO FONSECA 

PEIXOTO, inscl'ito no CPF N" 697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, residente e 

1.iomiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, que 

ajustam e contratam o presente em cl~nsonância com a Lei n". 8.666/93 e demais e demais 

normais legais que regem a espécie, ás quais as partes se obrigam, cujas condic;t"ies são 

estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA [NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
1.1. Integram o presenle contrato, independ~nte da tr,mscrição, o Processo de 

lnt~xigibilidade nº 02/2021, çom a Proposta da CONTRATADA, bem como os part>cere~ 

que reconheceram a inexigibilidaJe da licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso Jl, 

combinado com o artigo 13, inciso III, do atual Estatuto da Licitação Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a prnstação de serviços cspt.:icializados de 

Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de 
EJuúlçãol S,1úde e Assistência, de Finanças e Orçamentn l' de Obras e Serviços Públkos 

para a Câmara Municipal de Santo Antônio de.? Jesu:;-Bahia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara d,,s Vereadores ,/e Santo Antonio de Je.fus 

Estatlo tia Baltia 

3.1. O pl\.-ço global para execaç,'\o du serviço Je que se trata a Cláusula Segunda, d~ste 

contrato, é de R$ 99.600,00 {noventa e nove mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 {doze) 

parcelas dl' RS 8.300,00 (oito mi) e trezentos re.1is). 

Parágrafo Único. Considera-se como valor afeto an pagamento de pessoal e encargos 

sociais o valor correspondente ao pernmtual de 60% (sessenta por cent(1) do valor deste 

contrato, para compor l> montante das despesas totais com pessoal, ficando o percentual 

restante 40% (quarenta por cento} correspondente as despesas e insumos, tais quais o 

custo e manutenção de L>quipamentos, em consonãncia com o § ~ do art. 27 da Resolução 

TCM - Ba. n'' 460/2000. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente em moeda corrente, atravi!s Je 

Ordem Bancária, até o dia 20 de cada mês. Na data da apresentação da nota fiscal o 

CONTRATADO deverá estar de posse da certidão negativa de d~bito ou positiva de 

efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o FGTS, cm 

plena vigC:•ncia, sob pena de não pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O presente contrato entrará em vig(.)r na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2021, podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do art. 57, inciso II, da 

Lei 8.666/9'.'. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
a) A CONTRATADA prestará us serviços ora solicitado direta e pessoalmente, podt?ntlo 

fazê-lo, ainda, por meio de profissionais integrante da sua equipe de trabalho, sob suas 

inteiras responsabilidades e sem qualquer ônus para o contratante; 

b) Os repn.-sentantes da CONTRATADA se obriga a comparecer, pessoalmente, quando 

solkitado na Sede da Cãmara Municipal, na cidade de Santo Antônio de Jesus, 

ordinariam~nte, para atender as necessidades do serviço ~1ue não possam, por alguma 

razão, ser~m satisfoitas de outra forma; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS: 

7.1. As despesas c.lecorrentes da Contratação dn objeto deste Contrato rnrr~rãn à cnnta 

dos n•rursus illorndos nn orçamento: \ 
\ \ ...... . ~ 

,J 

Nota de Empenho: 

~ -----~- ,._____ -
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PODER LEGISLATIVO 
Ciimnril tltJs Vereadore!t tfe S,mto Antonio de Je.'ius 

Est"do da Bal,ia 

l-ÓRGÀO/UNIDADE-01.01.00- CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00- SERVJÇO DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Constitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal técnico 

da CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao pleno desenvolvimento das 

atividades atines ao presente contrato, oferecendo, inclusive, as instalações e materiais 

~,nm d~s~nvolvimento das atividades quando "ln loco", ficando, ninda a 
CONTRATANTE, responsável pelo pugaimmto Jos tributos docorrentes do prfstmh~ 
contrnto, l'\\~m r.·lmm 1.fas 1.ltimai!11.t~s•i~sns. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda a ex<..>cução do 

contrato, cm compatibilidade mm as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação~ qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO: 

a) Nos termos da Lei n." 8.666/9.3, constituem motivos para rescisão do contrato: 

b) O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

e) O atraso injustificado no inicio do serviço ou sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunica~·ão à administração; 

d) A instauração dt.> insolvência civil; 

e) O falecimento do contratado; 

f) Razões dl? internss~ público de alta relevância ~ amplo conhecimento, justificadas t! 

determinadas pela máxima autoridade! da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATADA e exaradas no processo administrativo epigrafado neste instrumento; 

g) A suspcnsào do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor 

inicial ajustado, al~m dos 25% permitidos pelo art. 65, § 1", da Lei 8.666/93; 

h} Os casos previstos no art. 77 e nos incisos do arl 78 da Lei 8.666/93, no que couber; \ 

\\,, 
-6'f-:::C--- \ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Ba/1i11 

i) E.c;te Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o intert.>Sse da 
' 

parte Contratante e especialmente da Câmara Municipal, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sl!m que assista a CONTRATADA 

direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos serviços jâ realizados, bastando 

que se comunique o ato da rescisão em quarenta e oito horas de antecedência; 

j) O presentl• contrato poderá ainda ser rescindido pelo contratante, inde~ndentemente 

de notificação ou interpelaçã(.l judicial ou l!xtrajudicial, sem que assista ao contratado 

direito a qualquer indenização, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei 8.666, de 21.06.1993. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES/ SANÇÕES: 
a) Responderá por perdas e danos, a serem apuradas em ação pr6pria, a parte ~ue 

infringir qualquer cláusula deste contrato 

b) A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por motivo 

alheio à vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 10% (dez por 
cento) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos Artigos 87 e 88 e seus 

incisos, da Lei 8.66b/93 e suas alterações, no que l'.'ouber. 

e) Havendo infrigênda contratual, o contratado será penalizado com as seguintes sançõt.>s 

administrativas: 

I - Advertência; 

II - As sançôt.'S previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 

até o 5'' (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo a CONTRATANTE 

20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua exclusiva 

responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no artigo 

65, lill Estatuto Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Competirá ao Conh·atante proceder ao acompanhamento da execução do contrnto,, 

fiC'a1'ILk1 ~dan:c:ido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 

não ~ximirâ à CONTRATADA d~ total responsabilidade na ~xecui;ào do contrato. (' 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmart1 dos Verea,/ores de Santo Antonio de Jesus 

Estado tia Bal,ia 

§1 °. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal n" 

8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem quall)uer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á 

definitivamente aceito pela Câmara o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 

justificativa escrita fundamentada. 

§2º. O rccebiml!nto definitivo dl1 obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja 

superior ao limite estabeJecidD para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 03 {três) membros. 

§3º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e 

fiscali~ada p~la Coordenação de Cumpras da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus, pelo órgão de Contr(.")le lntemo do Poder Legislativo e demais órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO: 

15.1 Fica eleito o Foro da cidade de Santo Antônio de JL:.sus, Estado da Bahia, para solução 
d~ questões relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a quallJUer outro, 

por mais especial que seja. 

E por estarem de pleno acord<.>, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 08 de janeiro d<.• 202"1. 

CONTRATA ~C-::-
M U RI LO FONSECA IXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Dr. MURJLO FONSECA PEIXOTO 

CONTRATADA 
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EXTRATO (CONTRATO~ 9/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Ve,.eadores de Santo Antonio de Jesm· 

F.,st~do da Balzia 

CONTRA.TO Nº 009/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2021; 
INEXJCIBILIDADE DE UClTAÇÃ0 N" 002/2021; FUNDAMENTO LEGA.L: 
UCITAÇÃO JNEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO II Il § 1º C/C ART. 13, II, 1Il E V DA LEI 
Nª. 8.666/93, DA l.F.I 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 08/01/'1JJ21 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAi .. DE SANTO ANTONIO DE JFSUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: MURTLO I-"ONSOCA PEIXOTO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACA INSCRl'r A NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50 OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PRFSTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FSPHCALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSFSSORIA JUR!DICA As COMISSÕES 
DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇAÔ FINAL. DR EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTF.NCIA. DE FINANÇAS E ORÇAMENTO li DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS PARA A CÂMARA MUNl□PAL DE SANTO ANTÔNIO DE JBSUS
BAHJA VALOR: R$ 99.WO,OO (NOVENTA E NOVE MIL B SFJSCENTOS RI!AlS}, A 
SER PAGO IlM 12 (DOZE} PARCELAS DER$ 8.300,00 (OITO MIL E TRFZENTOS 
REA15) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-ÔRGÃO/UNJDADF. .. 01.01.00 -
CÂMARA MUNIOPAL ll•PROJ1ITO ATMDADE - 01.mn.001.2001 -
MANUTF.NÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNJOPAL Ill-ELEMBNTO DE 
O1:SPF..c;A: l.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 
08/01/2021. fRANasco DE /\SS(S UMA DAMASCENO • PRF,SIDENTE DA 
CÂMARA MlJ~lOPAL DE SANTO ANTÕNIO DE JESUS PELO CONTRATADO: 
MURILO FONSECA PBIXOTO. 

-·-- ------. ------·---

hllp:/Jcmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 87/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2021 
CONTRATO Nº. 009/2021 

DECISÃO 

CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido 

pedido de Aditivo ao Contrato nº 009/2021, conforme Processo Administrativo nº 87/2022, emitindo 

( ;, parecer favorável ou não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus- Bahia, 17 de dezembro de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 087/2022

Contrato nº: 009/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Terceiro termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

009/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  terceiro  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 009/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78 e a empresa MURILO

FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ (MF) SOB O

Nº.  26.262.762/0001-50,  para  a  para  prestação  de  serviços  especializados  de  Consultoria  e

Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e

Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal

de Santo Antônio de Jesus – BA.

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

O segundo termo aditivo foi para reajuste de valor contratual.

O  terceiro  termo  de  aditamento,  em  análise,  tem  por  objeto:  prorrogar  o  prazo  de

execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de dezembro

de 2023, continuando inalterado o valor.

1
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 009/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

2
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é para prestação de serviços

especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação

Final,  de  Educação,  Saúde  e  Assistência,  de  Finanças  e  Orçamento  e  de  Obras  e  Serviços

Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

3
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras
empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, pois se trata da para prestação de serviços especializados de Consultoria e

Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e

Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal

de Santo Antônio de Jesus-Bahia, conclui-se que o presente caso se enquadra na hipótese legal do

inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

5
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 009/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

6
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

. Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 009/2021, que tem por objeto a prestação de serviços 
especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação 
Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para 
a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, despesa global de R$ 111.684,00 (Cento e onze 

( · . mil seiscentos e oitenta e quatro reais), para o período informado na Solicitação que instrui o Processo 
·-/ Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 

pagamento das despesas decoífentes na dotação abaixo especificada: 

.'.ELEMENTO DE,· 

.·: Qg:S~ESA·, · · . 

., '\\'.{(~!,:f\' ','• ' ~ ,, 

01.01.01-CÂMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.35.00. 

MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS 

CONSULTORIA 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 20 de dezembro de 2022. -----

T 
AuxHiar e on a 11 a e 

FONTE DE 

·RECURSO. 
'i" JI;\_.;.' . ' 
li,', ' '1 :.~ •. 

- 01 

DE 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 87/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2021 
CONTRATO Nº. 009i2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 26.262.762/0001-50, pelo aditamento amigável do 
Contrato nº 009/2021, quanto ao prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2021 - TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MURILO 
FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O N°. 
26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São Cristóvão - Santo Antonio de 
Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF Nº 
697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, 
aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 87/2022 e com base na 
inexigibilidade de licitação nº 002/2021 e do Processo Administrativo nº. 09/2021, sujeitando-se, no que 
couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 009/2021, cujo 
objeto é a prestação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de 
Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes integrantes 
da inexigibilidade de licitação nº 002/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
L alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de mais 12 (doze) meses desde 

01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 111.684,00 (Cento e onze mil seiscentos e oitenta e quatro reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas 
mensais consecutivas de igual valor de R$ 9.307,00 (Nove mil trezentos e sete reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 009/2021 e no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

, .'ELEMENTO-DE/':··· FONTE DE 
'·, .PESP:E~A . -;~: . ' . RECURSO ;' 
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PODER LEGISLATIVO 
,. Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

01.01 .01-CÂMARA 

MUNICIPAL 

Estado da Bahia 

01.031.001.2001 - 3.3.90.35.00. 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SERVIÇOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL CONSULTORIA 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO. 

- 01 

DE 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar; à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
· -1 Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ Nº. 26.262.762/0001-50 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

1° r..Qr\..'re--:J:dc.. ~ -&~ 
CPF: Oz}-C\ ':::\0-?, 3V.~:::1.0 

2º ~fü1 t-~ ~ i.Qvq ~ ~ 
CPF: ~8 6 ~Gel~ 3S- -IS-
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,1.unicipaí dê Santo }lntônw dê Jesus - 'Estluío tÍll (JJa/i.ia. 

EXTRATO 

3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 09/2021 - ~~9;ç$$.~ê(~~MiN1ijJJ'{~fJY<fNõJ_7(?.Õ2-i
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO li 
E§ 1° C/C ART. 13, 11, Ili E V DA LEI Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA M'JNICIPAL - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VALOR GLOBAL: R$ 111.684,00 (CENTO E ONZE 
MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 
31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATAlnE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO. 

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página3 
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PODER T1T)V-'JÍ\PTO 

,_TUST IÇA DC TRA.BALHO 

Página. l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(l:1ATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.262.762/0001-50 
Certidão nº: 35647781/2022 
Expedição: 20/10/2022, ãs 18:17:58 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MURILO FONS~CA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

( ' ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(à) no CNPJ sob o nº 
26.262,. 762/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.· · 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis dó Trabàlho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13. 467 /2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janei1-o', de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o.::; seus estabelecimento::;, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão 6ondiciona-se à verificação de sua 
autenticid~de no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet ( h t t p : / / www. t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devidores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessois naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordç;s ju:diciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentc,s previdenciario.::;, a honorários, a custas, a 
emolumentos· ou a recolhimentos determina.dos em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos f~rmados perante o Ministério Póblico do 
Trabalho, Çomiss~o de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executíva. 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
,AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 13903/2022 

Passada de acordo ccim o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE IND. DE ADVOc 1571900157 

Endereço: 

RUA LOMANTO JUNIOR, 33 

Bairro: CEP: Município: 

CENTRO 44571026 SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

26 .262. 762/0001-50 

UF: 

BA 

, ·', CERTIFICO que, veríficando em nossos ~egistros, não constam débitos para: à empresa supra citado, que impeçam a 
( _ expedição desta certídao até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
28/12/2022 

Certidão Válida até: 28í03,'2023 

Código de Controle da Certidão: 

117056.13903.20221228.N.40.4774481 

·~ l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll Ili li lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 
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Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 26.262.762/0001-so 
Razão Social:MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI 
Endereço: R LOMANTO JUNIOR 33 / CENTRO / SANTO ANTONIO DE JESUS / BA / 

44571-026 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2022 a 11/01/2023 

Certificação Número: 2022121302141971349700 

Informação obtida em 28/12/2022 09:53:07 

A utilização deste Certificado · para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov. br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU} junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

' 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. · 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:02:55 do dia 21107/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válída até 17/01/2023. 
Código de controle da certidão: 5D67.208B.FE74.1777 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/11/2022 14:37 

. Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Ba~ia) 

Certidão Nº: 20226325045 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: ,.· 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ . 
26,262. 762/0001-50 

·'; 
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilídade da pessoa físicé ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. ' . 
]1 
.;· 

...... · 

Esta certidão englába todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competêncía da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/11/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de l RclCertidatlNcgàtiva.rpt 
. >" • 
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